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1. Em conformidade com o disposto no artigo 52 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992, atesto haver tomado conhecimento do processo de contas anuais, exercício de 2010, do Fundo 
do Ministério da Defesa, bem como das conclusões contidas nos pareceres emitidos pela Secretaria 
de Controle Interno deste Ministério, cuja opinião foi pela REGULARIDADE da gestão dos 
dirigentes máximos da unidade, nos respectivos períodos de gestão, com recomendação à unidade 
em razão de impropriedade verificada pela auditoria. 

2. À vista das conclusões da auditoria sobre as referidas contas, determino aos 
responsáveis pela gestão do Fundo do Ministério da Defesa que adotem providências com vistas a 
sanear a impropriedade apontada pelo órgão de controle interno, e a evitar novas ocorrências da 
espécie, em especial quanto àquela objeto da recomendação contida no Relatório de Auditoria n° 
062/2011/Geaud/Ciset-MD. 

3. Encaminhe-se o referido processo ao Tribunal de Contas da União, para o 
julgamento previsto no artigo 71, inciso II, da Constituição Federal. 

Brasília - DF/4  de julho de 2011. 

NE SON JOBIM 
Minis 	e Estado da Defesa 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46953388.
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